
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES 

ESTADO DE SÂO PAULO 
 
 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 62 / 2021 

 

Dispõe sobre alteração do artigo 1º da 

Lei nº 2531, de 27 de junho de 2011. 

 
 
 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 2531, de 27 de junho de 2011 passa agora a ter a seguinte redação: 

 

 
Art. 1º - “Fica denominado CENTRO CULTURAL TADEU EDUARDO o espaço 

construído na Rua Iva, nº 100, esquina com as ruas Bristol e Sônia, no bairro 
Jardim Santo Eduardo.” 

 

 
Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das verbas próprias do 
orçamento vigente. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 

Plenário “Mestre Gama”, 11 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

Alexandre Campos - PTB 
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JUSTIFICATIVAS 

 

 
Considerando que este centro cultural deixará de ser conhecido pelo seu nome genérico 
associado ao bairro e ganhará uma nova identidade, mais voltada para alguém que efetivamente 
fez parte da história daquela região. 

Considerando que o ato de dar uma nova denominação para o recinto não parte de nós, 
políticos, mas do seio da comunidade local, que expressou sua vontade nas associações de 
bairro, nas mensagens enviadas e principalmente pelo contato presencial conosco e esta Casa. 

Considerando que a proposta contida neste projeto também pretende envolver e incentivar de 
alguma forma a participação coletiva nas questões que movimentam a vida local. Assegurar aos 
munícipes a prerrogativa expressa na Constituição Brasileira, que, em resumo fala do necessário 
alinhamento entre as iniciativas populares legítimas e os atos administrativos dos gestores 
públicos, eleitos e nomeados. 

 
 
 

ANEXO I - CURRÍCULO 

 
 
 

A Rua Luiza ficou em estado de luto por muito tempo, depois de saber que um de seus filhos 
mais queridos já não poderia ser visto novamente andando por ela. O dia 08 de fevereiro 
começou bem, mas terminou choroso para quem morava no Jardim Santo Eduardo, em 1996. 

Dessa data em diante, a memória de Tadeu - aquele que tinha como sobrenome o mesmo do 
santo inglês - passaria a ser sempre lembrada, especialmente pelos amigos de tantos anos dos 
treinos e dos campeonatos de futebol de várzea, que acontecia na região de Embu das Artes. 

Tadeu Eduardo não era filho natural da região. Desembarcou no bairro em 1968, exatamente 
com 20 anos de idade, mas a história dele coincide com a de muitas pessoas que vieram de fora 
para se instalar aqui: transformaram positivamente o local que escolheram para viver e deixaram 
legado. 

Legado que ganhou tradução no incentivo à uma vida saudável por meio do esporte, nas ações 
comunitárias das quais ele fazia questão de atuar, no casamento com dona Zenilda e nos dois 
filhos que o casal trouxe ao mundo, Daniel e André. 

Tadeu veio ao mundo em 03 de maio de 1948, mesmo ano em que nasceu também o técnico de 
futebol Felipão. Registra-se ainda acontecimentos marcantes da história como a independência 
do Estado de Israel e a adoção da Declaração Universal dos Direitos Humanos pela Organização 
das Nações Unidas (ONU). 

 

Embu das Artes (SP), 11 de junho de 2021. 
 
 
 

 
Alexandre Campos 

Vereador 

 

Gabinete do Vereador Alexandre Campos 
R. Marcelino Pinto Teixeira, 50 – Tel: (11) 4785-1561 (direto) e 4785-1555 (ramais 215/282) 

CEP: 06816-000 – Parque Industrial, Embu das Artes, SP 
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ANEXO II – FACHADA DO CENTRO CULTURAL 
 
 
 
 

Fonte: Google Street View, acesso em junho de 2021. 
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ANEXO III – TADEU E OS MENINOS DO ESPORTE, NO JARDIM SANTO EDUARDO 
 
 
 
 

 

Fonte: acervo da família. 
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